
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 
Modificação do Cronograma 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

 

HELEXIA SBH3 S.A. 
Sociedade Anônima Fechada 

CNPJ: 48.400.830/0001-32 

NIRE: 33300346198 

Rua Visconde de Ouro Preto, nº 05, 10º andar, Ed. Visconde de Ouro Preto, Bairro 

Botafogo, CEP 22.250-180, Rio de Janeiro, RJ 

 

no montante total de 
 

R$230.000.000,00 
(duzentos e trinta milhões de reais) 

 

A EMISSÃO E AS DEBENTURES NÃO FORAM OBJETO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

POR AGÊNCIA DE RATING. 

 

As Debêntures foram emitidas com base na Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, 

conforme alterada (“Lei 12.431”). 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA 

A HELEXIA SBH3 S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto, nº 05, 10º andar, Ed. Visconde de Ouro 

Preto, Bairro Botafogo, CEP 22.250-180, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 48.400.830/0001-32 (“Emissora”), em conjunto 

com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2041 e 

2235, (Bloco A) 24º andar, Vila Olímpia, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

90.400.888/0001-42 (“Coordenador Líder”), vêm a público, por meio deste comunicado ao 

mercado (“Comunicado ao Mercado”), nos termos dos artigos 67, § 2º, e 69 da Resolução 



 

 

da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 

COMUNICAR a atualização do cronograma da Oferta. 

 

2. NOVO CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das principais etapas da Oferta, informando 

seus principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro automático da 

Oferta: 

 

Nº Eventos Data Prevista(1)(2) 

1. 
Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 

Divulgação do aviso ao mercado 
16/12/2025 

2. Início das apresentações a potenciais investidores 
17/12/2025 

3. Procedimento de Bookbuilding 18/12/2025 

4. 
Divulgação do Comunicado ao Mercado com o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding 

18/12/2025 

5. 
Divulgação deste Comunicado ao Mercado com o novo 

cronograma da Oferta 

22/12/2025 

6. 
Concessão de registro automático pela CVM 

Divulgação do anúncio de início 

29/12/2025 

7. Data da primeira liquidação financeira das Debêntures(3) 29/12/2025 

8. 
Data máxima para divulgação do anúncio de 

encerramento 

Em até 180 (cento e 

oitenta) dias da 

divulgação do anúncio de 

início(4) 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 

prorrogações a critério da Emissora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 

comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução 

CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 

alterado. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, 

da B3, do Coordenador Líder e da Emissora, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. 

(3) Data de liquidação das Debêntures corresponde à primeira Data de Integralização, podendo eventual saldo de Debêntures 

ser integralizado em data posterior, de acordo com o disposto na Escritura de Emissão. 

(4) Nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160, essa data deve ser antecipada para tão logo se verifique a distribuição 

da totalidade das Debêntures. 

 



 

 

Em observância ao disposto no artigo 69, §1º, da Resolução CVM nº 160, a eficácia do novo 

cronograma da Oferta está condicionada ao prévio recebimento, pelo Coordenador Líder, 

de confirmação expressa e por escrito, de todos os investidores que tenham apresentado 

suas intenções de investimento nas Debêntures, atestando a ciência quanto ao novo 

cronograma e a manutenção da validade de sua manifestação de investimento. 

 

3. OUTRAS INFORMAÇÕES 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 

ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO 

SUJEITAS À RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO 

V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

O REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 

CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS 

DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

NÃO FOI CONTRATADA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DA 

OFERTA PARA ATRIBUIR RATING ÀS DEBÊNTURES. 

 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES 

PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA 

EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA 

DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, CONFORME ARTIGO 58 DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A OFERTA E AS DEBÊNTURES PODERÃO SER 

OBTIDAS COM A EMISSORA, O COORDENADOR LÍDER E/OU COM A CVM.  

 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTARÁ SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESTE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 

DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO SERÃO OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, 

SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO 

MERCADO.  

 



 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E O 

SUMÁRIO DE DEBÊNTURES ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, 

NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

 

22 de dezembro de 2025. 

 

 

   

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

 


